
 

 

   

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 A avaliação deverá ser executada atendendo os seguintes requisitos mínimos:  

 

1.2 Cada projeto será analisado por cinco (05) profissionais, sendo a avaliação coletiva 

por projeto equivalente à 2 horas/aula;  

 

1.3 A primeira análise de projetos será realizada em home-office (em análise 

individual);  

 

1.4 A segunda etapa será realizada presencialmente (análise de apresentação);  

 

1.5 O avaliador dos projetos deverá apresentar regularidade fiscal em atendimento ao 

que preconiza o art. 62 da Lei nº 14.133/2021;  

 

1.6 O profissional deverá possuir conhecimentos inerentes ao eixo do projeto que está 

sendo avaliado.  

, 

 

 

Ananindeua/PA, 14 de agosto de 2025.  
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